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HERCULANO DA SILVA Sumula: Informagées sobre o Cemitério Municipal do

Socavao, Distrito do Socavao, Castro/PR.

SENHOR PRESIDENTE,

Requer-se @ Mesa, apos ouvido o Plenario, na forma regimental, seja oficiado ao
Prefeito Municipal, ao Secretario Municipal de Infraestrutura e logistica, a Secretaria Municipal de
Obras e Servigos Publicos, a Secretaria Municipal de Salde solicitagdo de informagdes sobre o

- gerenciamento e outras providéncias no Cer]zitério Municipal do Socavac

JUSTIFICATIVA
Ja é de longa data a preocupacgéo desta Casa Legislativa com o Cemitério do Socavao.
Porem, a situagéo hoje & insustentavel. As doengas que prosperam pela falta de manutengéo do
Cemitério, sdo as que estdo na midia fazendo vitimas.

As fotos anexadas ilustram o descaso com o Campo Santo.

Nos reiterados pedidos de socorro a situagdo do cemitério so piora, vez que a
justificativa atual da administragao & que o terreno do cemitério ndo € municipal.
Entdo vejamos:

A Lei Organica Municipal de Castro, disciplina a competéncia em seu artigo 3°, XXII:

art. 3°. Ao municipio compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e
ao bem estar de sua populagao, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuigdes:

XXII - dispor sobre o servigo funerario, cemitério e a sua fiscalizacéo;

Também, a Lei n® 12/78 que dispde sobre os Cemitérios Publicos do Municipio de
Castro, enfatiza a atribuigdo do municipio na sua administragao e fiscalizagao:
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v art. 3°. Os cemitérios do Municipio terdo carater secular, e serdo administrados e
fiscalizados diretamente pela Prefeitura.
Paragrafo Unico — E facultado as associagdes religiosas manterem cemitérios
particulares, mediante prévia autorizacdo da Prefeitura, observadas as prescricdes deste Capitulo.

Neste impasse entre quem é o responsavel pelo Cemitério, o lugar, a casa onde
pessoas amadas descansam, onde se reza, se pede, se guarda a memaria e histéria da comunidade,
do municipio - parece nao ter qualquer importancia.

O direito funerario € uma cadeira juridica raramente estudada e, portanto, com
pouguissimas publicagdes. A doutrina & vacilante em conceituar a natureza juridica dos cemitérios.
Mas, engajados que estamos em proporcionar a comunidade do Socavac um cemitério apto a receber
a manutencao, fiscalizagdo, enfim a administragdo que |he é devida, ndo podemos aceitar nada
menos que a efetiva manifestagao do governo municipal na resolucao deste impasse.

Com esta determinacdo, venho pleitear aos Nobres Pares a aprovacdo deste

Requerimento, para que os 6érgdos competentes analisem as questdes levantadas e sua veracidade,
informando:

- E verdadeira a versdo levantada de que mesmo com a denominagéo — Cemitério Municipal do
Socavao, ele ndo € municipal, e, por este motivo, a administragdo ndo se responsabiliza pela sua
manutencao, fiscalizacdo?

- A legislagéo indicada néo se aplica aoc Cemitério Municipal do Socavao? Por qué?

- Nao sendo administrado pelo municipio, ha procedimento licitatério regular para concess3o de
exploracao do servico? Ou o abandono ndo é s6 na aparéncia, mas também, na tomada de decisdes?

E medida salutar e necesséria que os oOrgdos competentes da administragdo municipal,
viabilizem meios para solugdo de um problema que se arrasta por década. Um Cemitério abandonado
€ caso de saude publica, e isto € muito sério. Neste quesito, a administracdo ndo pode se furtar a
entregar aos seus cidadaos um servigo publico de qualidade, eficiéncia e de gestéo responsavel.

Sala de Sessoes da Camara Municipal, em 16 de Fevereiro de 2016.

Hent. ¢ At
Herculano da Silva

Vereador



